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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Edmilson Souza Santos – Secretário de Governo

R .J .

R .J .

P O R T A R I A Nº 18.653/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: exonerar os servidores abaixo relacionados, a partir de 14 de agosto de 
2020.

MAT. NOME CARGO/FUNÇÃO LOTAÇÃO
6877 Joice da Silva Carneiro Assessor A2 – CC-4 CETRA
6843 Luciene do Rosário dos 

Santos
Assessor A5 – CC-7 SEMAS

6759 Rogério Rodrigues Santos Assessor A2 – CC-4 SEMAS
6691 Tayrine Gomes dos Santos Assessor A6 – CC-8 SEMAS
6779 Claudete Barcelos Assessor-SEMOB II – CC-6 SEMOB
6707 Edi Francisco da Silva Assessor Especial de Regularização 

Fundiária - CC-E
SEMOB

6899 Jorge Silva Assessor E. de Governo – CC-1 GPREF
6902 Diego Abílio dos Santos 

Voga
Assessor A1 – CC-2 GPREF

6515 Neucimara Camilo 
Rodrigues

Assessor A6 – CC-8 SEMAS

6630 Aclair José dos Santos Assessor A3 – CC-5 SEMAG
0853 Renata Cavalcante 

Gonçalves
Diretor Geral da Casa do 
Empreendedor – CC-4

SEMDE

0961 Genilson de Souza Maciel Assistente – FG-2 CEESP

Gabinete da Prefeita, 14 de agosto de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
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P O R T A R I A N° 18.654/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Conceder Licença para Concorrer a Cargo Eletivo aos servidores públicos abaixo 
relacionados, com base no art. 1º, inciso II, alínea “l” da Lei Complementar n° 64/1990 c/c art. 
106 da Lei Complementar n° 006/2019 c/c art. 1º, § 3º, inciso IV, alínea “a” da Emenda 
Constitucional nº 107/2020, no período de 15 de agosto de 2020 a 16 de novembro de 2020:

NOME CARGO MAT. PROCESSO
Genilson de Souza Maciel Auxiliar de Serviços Gerais 961 6188/2020

Sandra Fontes Tavares Professor I / Professor Orientador 
Pedagógico I A

1048
5762 6194/2020

Renata Cavalcante Gonçalves Auxiliar Administrativo 853 6205/2020
Márcio Oliveira Pessanha Auxiliar Administrativo 2090 6200/2020
Luiz Carlos Fonseca Lopes PNT – Agrícola 1297 6193/2020
Kátia Regina Xavier Telefonista 2426 6196/2020
Paulo Renato Cunha Carneiro da Silva Fiscal Municipal de Obras 2203 6225/2020

 Gabinete da Prefeita, 14 de agosto de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 18.656/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Conceder Licença para Concorrer a Cargo Eletivo aos servidores públicos abaixo 
relacionados, com base no art. 1º, inciso II, alínea “l” da Lei Complementar n° 64/1990 c/c art. 
106 da Lei Complementar n° 006/2019 c/c art. 1º, § 3º, inciso IV, alínea “a” da Emenda 
Constitucional nº 107/2020, no período de 15 de agosto de 2020 a 16 de novembro de 2020:

NOME CARGO MAT. PROCESSO
Marcos da Silva Moreira Auxiliar de Serviços Gerais 2082 6124/2020
José Borba Pessanha Assistente Administrativo 0157 6158/2020
Carlos Alberto de Souza Leite Guarda Civil Municipal de Quissamã IV-D 0447 6182/2020

 Gabinete da Prefeita, 14 de agosto de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 18.655/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: excluir, a pedido, a senhora IRINICE CUNHA DA FONSECA, 
Representante de Usuários Conselheira Titular, do Conselho da Políti ca de 
Assistência Social, nomeado por meio da Portaria n° 15.253/2018, a parti r 
de 14 de agosto de 2020, de acordo com o processo n° 6218/2020.

Gabinete da Prefeita, 14 de agosto de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 2.936 DE 14 DE AGOSTO DE 2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal
nº 1.901/2019 de 27 de dezembro de 2019.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 167.490,00 (cento e
sessenta e sete mil quatrocentos e noventa reais), para reforço das Dotações
Orçamentárias constantes no Anexo I.

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes das ANULAÇÕES
PARCIAIS EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO
I, nos termos do art. 42, combinados com o art. 43, §1º, Item III, da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964.

Artigo 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Quissamã, 14 de agosto de 2020.

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita
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DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 167.490,00 (cento e
sessenta e sete mil quatrocentos e noventa reais), para reforço das Dotações
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 2.936 DE 14 DE AGOSTO DE 2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal
nº 1.901/2019 de 27 de dezembro de 2019.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 167.490,00 (cento e
sessenta e sete mil quatrocentos e noventa reais), para reforço das Dotações
Orçamentárias constantes no Anexo I.

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes das ANULAÇÕES
PARCIAIS EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO
I, nos termos do art. 42, combinados com o art. 43, §1º, Item III, da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964.

Artigo 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 2.936 DE 14 DE AGOSTO DE 2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal
nº 1.901/2019 de 27 de dezembro de 2019.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 167.490,00 (cento e
sessenta e sete mil quatrocentos e noventa reais), para reforço das Dotações
Orçamentárias constantes no Anexo I.

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes das ANULAÇÕES
PARCIAIS EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO
I, nos termos do art. 42, combinados com o art. 43, §1º, Item III, da Lei 4.320 de 17 de
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Artigo 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
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Quissamã, 14 de agosto de 2020.

Maria de Fátima Pacheco 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 2.936 DE 14 DE AGOSTO DE 2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal
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Orçamentárias constantes no Anexo I.
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Maria de Fátima Pacheco 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 2.935 DE 14 DE AGOSTO DE 2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal
nº 1.901/2019 de 27 de dezembro de 2019.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 25.000,00 (vinte e
cinco mil reais), para reforço das Dotações Orçamentárias constantes no Anexo I.

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes do SUPERÁVIT
FINANCEIRO apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, nas Dotações
Orçamentárias constante no ANEXO I, nos termos do art. 42, combinados com o art. 43,
§1º, Item I, da Lei 4.320 de 17 de março de 1964.

Artigo 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Quissamã, 14 de agosto de 2020.

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 2.935 DE 14 DE AGOSTO DE 2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal
nº 1.901/2019 de 27 de dezembro de 2019.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 25.000,00 (vinte e
cinco mil reais), para reforço das Dotações Orçamentárias constantes no Anexo I.

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes do SUPERÁVIT
FINANCEIRO apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, nas Dotações
Orçamentárias constante no ANEXO I, nos termos do art. 42, combinados com o art. 43,
§1º, Item I, da Lei 4.320 de 17 de março de 1964.

Artigo 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Quissamã, 14 de agosto de 2020.

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 2.935 DE 14 DE AGOSTO DE 2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal
nº 1.901/2019 de 27 de dezembro de 2019.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 25.000,00 (vinte e
cinco mil reais), para reforço das Dotações Orçamentárias constantes no Anexo I.

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes do SUPERÁVIT
FINANCEIRO apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, nas Dotações
Orçamentárias constante no ANEXO I, nos termos do art. 42, combinados com o art. 43,
§1º, Item I, da Lei 4.320 de 17 de março de 1964.

Artigo 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Quissamã, 14 de agosto de 2020.

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 2.935 DE 14 DE AGOSTO DE 2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal
nº 1.901/2019 de 27 de dezembro de 2019.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 25.000,00 (vinte e
cinco mil reais), para reforço das Dotações Orçamentárias constantes no Anexo I.

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes do SUPERÁVIT
FINANCEIRO apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, nas Dotações
Orçamentárias constante no ANEXO I, nos termos do art. 42, combinados com o art. 43,
§1º, Item I, da Lei 4.320 de 17 de março de 1964.

Artigo 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
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A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
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DECRETA:
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cinco mil reais), para reforço das Dotações Orçamentárias constantes no Anexo I.

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes do SUPERÁVIT
FINANCEIRO apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, nas Dotações
Orçamentárias constante no ANEXO I, nos termos do art. 42, combinados com o art. 43,
§1º, Item I, da Lei 4.320 de 17 de março de 1964.

Artigo 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita


